
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OMA 001 - MDA 

Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros – D.S.A. 

TÍTULO: IDADES DA DIRETORIA E LIDERANÇA DE CLUBES 
 
A partir desta data oficializamos que: 
 
- Diretor de Clube de Aventureiros deve ter idade igual ou 
superior a 18 anos.  
- Conselheiro de Unidade e outras funções de liderança no 
Clube podem ser exercidas por pessoas com idade de 16 
anos ou mais. 
 
Assim sendo: 
- O Diretor do Clube é o responsável legal pelos juvenis 
quando em atividades oficiais: reuniões, acampamentos e 
projetos em Unidades ou em geral. 
- O ideal é que a maioria dos líderes do Clube (Diretores 
Associados, Secretária, Instrutores e Conselheiros de 
Unidade sejam maiores de idade. Mas na falta de pessoas 
com mais experiência, o Diretor é o líder com 
responsabilidade para representar o Clube perante as 
autoridades. 
 
- Nenhuma atividade do Clube deve ser desenvolvida sem a 
presença de um adulto (maior de idade). Qualquer atividade 
externa realizada por uma Unidade ou Clube só se efetivará 
com a presença de um líder maior de idade. Se, por 
exemplo, uma Unidade tem um Conselheiro com idade entre 
16 e 17 anos, ela, a Unidade, só poderá fazer atividades em 
praças, acampamentos, projetos comunitários, caminhadas 
etc., com a presença de alguém da Diretoria maior de idade. 
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Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros – D.S.A. 

TÍTULO: MAA - AJUSTES 
Por motivo de necessidade e ajustes ao MAA – Manual 
Administrativo de Aventureiros, seguem abaixo as atualizações: 
 
Pg. 11 – Item 1 Leia-se:  
O participante também pode aprender mais de 50 Especialidades 
diferentes nas áreas de: 
 
Pag. 12 - Alterada imagem do Folheto para: Este é o meu Clube. 
 
Pag 29 –  Cap 1 - Incluído o item: Bandeirim da Unidade  

 
Pag. 31 – Alterada a imagem 
O desenho do menino com a faixa estava invertido. 
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Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros – D.S.A. 

TÍTULO: ESPECIALIDADE - AR 006 
 
Pela necessidade de corrigir parte do texto da Especialidade - AR 

006 - SEGURANÇA NAS ESTRADAS. 
 
Leia-se corretamente no Item 4:  
Dar as regras de segurança nas estradas para: 
a. Caminhar ao longo de uma estrada, tanto sozinho como 
em grupo. 
b. Andar de bicicleta; 
c. Andar de carro. 
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Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros D.S.A. 

TIÍTULO – PRENDEDOR DE LENÇO DE LÍDER 
REGULAMENTO DE UNIFORMES 
 
A partir desta data corrigimos oficialmente o texto referente ao 
Prendedor de Lenço de Líder de Aventureiros do Regulamento de 
Uniformes. Há uma divergência entre o desenho e o texto, por isso, 
estamos ajustando o texto ao desenho. 
 
Pg. 16 - Item 6 
Prendedor de Lenço de Líder 
 
Leia-se:  
Em tecido vinho no tamanho 4,5 x 2,5 cm, borda branca bordada e 
emblema LA1 bordado ao centro, ou no modelo em metal oval 
dourado no tamanho 3,0 x 2,0 cm, com três anéis,  
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Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros D.S.A. 

TÍTULO: REGULAMENTO DE UNIFORMES 
 
A partir desta data ficam oficialmente alterados alguns dos itens do 
Uniforme de Aventureiros. 
 
LEIA-SE: 
 
Pag 16 – Item 7 - Cobertura 
Boné de uso opcional. Na cor azul marinho (modelo americano) com o 
emblema A3. Regulador e revestimento interno (carneira) na cor azul 
marinho. 
 
Pag 18 – Item 8 - Cinto 
Azul com fivela prateada, contendo o emblema A5 no tamanho 2,6x2,4cm 
em alto relevo sem cor. Fivelas: de aventureiro 2,6x4,7cm; de diretoria 
3,6x5,5cm. Cadarço (lona) para aventureiro 2,5 cm altura e para diretoria 
3,4cm de altura. 
 
Pag 20 – Item 15 - Tarjeta de Identificação 
Usada por investidos em Líder, e quando na função da diretiva maior, 
Diretor Local, Distrital, Regional, Coordenador Geral ou Associado, 
Secretários(as) de Campo e Departamental. Em metal/acrílico preto 
medindo 9,0x2,2cm com letras douradas em fonte Arial Black, contendo o 
emblema A3 à esquerda. No centro, incluir na primeira linha o NOME 
(tamanho 16), segunda linha o CAMPO (tamanho 12) na cor dourada e no 
canto direito abaixo incluir o FATOR RH (tamanho12) na cor vermelha. 
Será centralizada acima da tampa do bolso direito. Na faixa (opcional) será 
colocada abaixo da bandeira do país. 
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OMA 009 - MDA 

Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros D.S.A. 

TÍTULO: CADASTRO OFICIAL DE LIDERANÇA 
 
Com o objetivo de validar e manter um cadastro atualizado da liderança 
de Desbravadores na DSA, estamos fazendo a inclusão dos Líderes  de 
Aventureiros investidos no SGC. 
 
Até o dia 20 de dezembro de 2018 todos os Líderes investidos e ativos no 
Clube ou junto ao Campo como Líder, deverão estar cadastrados como 
membros no Sistema de Gerenciamento de Clubes – SGC, e possuir o 
histórico da respectiva Classe. 
 
Cada Líder deverá entrar em contato com a Secretária do Campo para 
confirmar e comprovar seus dados de investidura para que ela faça a 
inclusão no SGC. No caso de Líder será apenas um registro. 
 

DADOS PARA COMPROVAR A INVESTIDURA: 
Nome completo: __________________________________ 
Clube:___________________________________________ 
Data da investidura:___/___/___Campo/União:_____/_____ 
Documentos de comprovação: Cartão de Registro de Liderança 
devidamente assinado.  
Na falta do Cartão, comprovar com dois dos seguintes itens: 
- Foto da investidura; pasta com os requisitos; testemunho de 
quem fez a investidura; declaração do departamental que 
autorizou a investidura. 

 
Após a data de 21/12/2018 só serão reconhecidos oficialmente como 
líderes investidos, no território da Divisão Sul-Americana,  os que 
estiverem regularizados no SGC. 
 
Para acompanhar o seu registro, será através do site oficial do Encontre 
um Clube, clubes.adventistas.org, ou diretamente através do link: 
 
Diretório de Líder 
clubes.adventistas.org/br/adventurer/leader/ 
 
 
OMA – 02/07/2018 

OMA - ORIENTAÇÃO DO MINISTÉRIO DE AVENTUREIROS 



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

OMA 004 - MDA 

Udolcy	Zukowski	

Diretor	de	Aventureiros	

D.S.A.	

Título:	Informe	sobre	Classes	e	idades	dos	Aventureiros	na	D.S.A.		
Conforme	Voto	DSA	de	número	2015/103	(ver	abaixo)	o	Clube	de	
Aventureiros	continua	sendo	no	território	Sul	Americano,	focado	nas	idades	
entre	6	a	9	anos	com	as	4	Classes	Preliminares	(Abelhinhas	Laboriosas,	
Luminares,	Edificadores,	Mãos	Ajudadoras),	sem	adição	de	outras	Classes	ou	
idades.		
	
	

2015-103						MDA	–	ORIENTAÇÕES		PARA	O	USO	DE	CLUBES	NO	PROCESSO	DE	
FORMAÇÃO	DAS	NOVAS	GERAÇÕES	

VOTADO	aprovar	o	documento	“Orientações	para	o	Uso	de	Clubes	no	Processo	de	
Formação	das	Novas	Gerações”,	como	segue:	

ORIENTAÇÕES	PARA	O	USO	DE	CLUBES	NO	PROCESSO		
DE	FORMAÇÃO	DAS	NOVAS	GERAÇÕES	

Os	clubes	de	Desbravadores	e	Aventureiros,	entre	outros	objetivos,	foram	estabelecidos	
para	apoiar	aos	pais	na	sagrada	comissão	de	formar	e	preparar	filhos	para	servir	melhor	a	
Deus,	a	igreja	e	a	sociedade.	Com	base	nas	as	orientações	bíblicas	e	do	Espírito	de	Profecia,	
a	Igreja	reconhece	a	importância	dos	pais	para	ministrar	as	primeiras	lições	de	vida	e	
estabelecer	nos	filhos	vínculos	emocionais	e	valores	espirituais.	Além	dos	Clubes	de	
Desbravadores	e	Aventureiros,	a	Igreja	oferece	para	as	crianças	o	serviço	das	classes	da	
Escola	Sabatina	para	diversas	faixas	etárias	e	em	muitos	lugares	a	Educação	Adventista.	As	
atividades	específicas	da	Igreja,	definidas	para	cada	faixa	etária,	reafirmam	o	ideal	de	que	
as	crianças	menores	de	seis	anos	sejam	educadas	pelos	pais	e	que	estes,	tenham	o	máximo	
de	tempo	com	os	filhos	no	ambiente	do	lar	ou	em	atividades	exclusivas	da	família.		
	
Programas	eventuais	envolvendo	as	famílias	e	crianças	menores	de	seis	anos,	devem	ser	
coordenados	pelo	Ministério	da	Criança	e	as	respectivas	classes	da	Escola	Sabatina.	
Considerando	os	pontos	acima	e	o	dever	de	zelar	pelos	propósitos	e	ideais	dos	Clubes	de	
Desbravadores	e	Aventureiros	propomos:	Que	as	igrejas	fortaleçam	os	Clubes	conforme	as	
faixas	de	idade	recomendadas	e	desencorajem	a	formação	ou	continuidade	de	clubes	ou	
unidades	de	crianças,	que	ainda	não	completaram	seis	anos	de	idade.	Que	seja	reservado	
para	o	Clube	de	Aventureiros,	o	início	da	trajetória	de	uma	criança	em	um	Clube	oficial	da	
Igreja.	
	
A	regra	é:	
06	anos	=	Abelhinhas	Laboriosas	(1ª	série)		

					ou	5	anos	desde	que	complete	6	anos	até	30	de	junho.	
07	anos	=	Luminares	(2ª	série)	
08	anos	=	Edificadores	(3ª	série)	
09	anos	=	Mãos	Ajudadoras	(4ª	série)	
																	ou	9	anos	desde	que	complete	10	anos	depois	de	30	de	junho.	
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OMA 005 - MDA 

Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros D.S.A. 

UNIFORME ESPECIAL E EXCLUSIVO PARA CASAMENTO 
(para líderes) 
 
A partir desta data fica estabelecido e liberado, a quem interessar e 
mediante as exigências abaixo, o uso opcional do Uniforme de 
Casamento. 
 
Formulário: Enviar o formulário oficial para pedir a autorização de 
Casamento com o Uniforme de Aventureiro, até 90 dias antes da 
cerimônia. 
 
Autorização: O Líder investido deverá solicitar autorização por 
escrito através do MDA do Campo, que enviará para a União e esta 
para a DSA. Somente a DSA poderá autorizar o uso. 
 
Uniforme especial e exclusivo para Casamento: Camisa branca, 
gravata preta, Lenço de Líder e o blazer branco com os emblemas, 
insígnias, distintivos, tiras e galão colocados na mesma posição que 
usados na camisa, conforme o nível de liderança que atua. A calça é 
a mesma do uniforme de gala – oficial. Não poderá usar a Faixa de 
Especialidades. 

 
Quem pode usar: Somente o líder investido e que esteja em 
atividade no Clube ou Associação/Missão. 
Quando: Este uniforme será usado uma única vez e 
exclusivamente no dia do casamento.  
Compromisso: Fica estabelecido e conhecido de todos que 
este uniforme NÃO poderá ser usado para qualquer outra 
ocasião. 
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 MINISTÉRIO DE DESBRAVADORES E AVENTUREIROS 
DIVISÃO SUL-AMERICANA 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CASAMENTO COM UNIFORME DE AVENTUREIRO 

NOME  IDADE  

DATA DO BATISMO ____/____/________ TEMPO DE ATUAÇÃO NO CLUBE  ______anos 

INVESTIDURA (  ) L    TEMPO DE INVESTIDURA ______anos 

FUNÇÃO ATUAL  (  ) CLUBE     (  ) ASSOC/MISSÃO 

UNIÃO (SIGLA)  CAMPO (SIGLA)  

DATA DO CASAMENTO  

COMPROMISSO 
 

Assumo o compromisso que, se autorizado, usarei 
exclusivamente no dia do meu casamento o uniforme 

especial e exclusivo para casamento, conforme as regras 
estabelecidas pela Divisão Sul-Americana. 

 
 

____________________ 
ASSINATURA DO NOIVO 

 
 

Recomendamos o 
noivo para usar o 

Uniforme de 
Aventureiro, 

especial e exclusivo 
de casamento, 

porque ele é digno, 
e representa os 

padrões da Igreja 
Adventista do 
Sétimo Dia e o 

Clube de 
Aventureiros. 

RECOMENDAÇÃO - PASTOR DISTRITAL - ____/____/_______ 

NOME   
_____________________ 

ASSINATURA PASTOR DISTRITO  

RECOMENDAÇÃO - ASSOCIAÇÃO/MISSÃO - ____/____/_______ 

NOME   
_____________________ 

ASSINATURA MDA CAMPO  

RECOMENDAÇÃO - UNIÃO - ____/____/_______ 

NOME   
_____________________ 

ASSINATURA MDA UNIÃO  

AUTORIZAÇÃO  -  MDA/D.S.A. 

NOME  
 

____/____/_______ 

Autorizo o noivo a usar o Uniforme de Aventureiro 
especial e exclusivo de casamento, conforme as regras 

estabelecidas. 
 

 
 

_____________________________ 
ASSINATURA MDA/D.S.A. 

 

 

 

Este formulário deverá chegar a D.S.A. com mínimo de 30 dias de antecedência da data da cerimônia do casamento. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

TEMA: ESPECIALIDADE DE DOENÇAS CONTAGIOSAS  

O Ministério de Aventureiros da Divisão Sul-
Americana decidiu, como uma das medidas de 
enfrentamento à crise da pandemia da Covid-19 
(doença causada pelo novo coronavírus), criar 
uma Especialidade na área de saúde. 

A Especialidade de Doenças Contagiosas não foi 
criada somente para o contexto mundial que 
estamos vivendo, ela também abrange o 
conhecimento de outras epidemias ou pandemias, 
vacinas e formas de se prevenir doenças 
contagiosas. 

Como a grande parte dos requisitos pode ser 
cumprida pelo Aventureiro na sua própria casa, 
recomenda-se que todos os Clubes de 
Aventureiros da América do Sul dediquem-se a 
instruir essa especialidade a todos os membros 
durante o período de isolamento social, através 
das mídias digitais e tecnologias, com o apoio dos 
pais/responsáveis. 

Contribuíram para essa especialidade os líderes 
Ana Flávia Aroldi Becker, Calebe Sena, Fábio 
Henrique Barrionuevo, Gabrielle Silva, Nalva 
Martins, Natália dos Santos, Rafael Oliveira, Pedro 
Paz, Rossalles Freitas e Victor Ariel, além da equipe 
MDA da Divisão Sul-Americana. 

Esta OMA entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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DOENÇAS CONTAGIOSAS 

REQUISITOS  

1. Com a ajuda de um adulto, aprender o que são 
epidemias e pandemias e contar uma história 
sobre uma delas.  

2. Com a ajuda de um adulto, aprender o que é 
quarentena e isolamento social. Citar três 
atividades para passar o tempo durante a 
quarentena/isolamento social, sendo uma delas 
em família.  

3. O que são vacinas e por que elas são 
importantes? Escolher uma das atividades abaixo 
para realizar com seus pais: 

a) Tirar uma foto do seu cartão de vacina e 
apresentar para seu Líder. 

b) Citar três vacinas importantes para as 
crianças em seu primeiro ano de vida.    

4. Com a ajuda de um adulto, demonstrar a 
maneira correta de: 

a) Lavar as mãos 
b) Espirrar 
c) Tossir 
d) Usar máscara 
e) Usar álcool em gel 

5. Com a ajuda de um adulto, realizar duas das 
seguintes atividades:  

1) Confeccionar um cartaz com instruções de 
como evitar o contágio de doenças 
contagiosas.  

2) Fazer uma máscara e diga a importância de 
seu uso.  

3) Fazer um desenho, lembrancinha ou uma 
carta de agradecimento a um profissional 
de saúde e envie para ele.   

4) Tirar uma foto com a sua família usando 
máscaras.  

6. O que acontecerá com as doenças quando 
formos para o Céu? Apocalipse 21:4  

 

 

Udolcy Zukowski 

Diretor de Aventureiros 

MDA - D.S.A. 


